Projeto de Lei nº             de 2016
(do Sr. Félix Mendonça Jr.)


Altera o Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, para incluir a possibilidade de contestação prévia por parte do sujeito passivo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece a possibilidade de apresentação, por parte do sujeito passivo em processo administrativo fiscal, de contestação prévia ao lavramento de auto de infração ou expedição da notificação de lançamento.

Art. 2º O art. 9º do Decreto 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
“Art. 9º .................................................
.............................................................
[bookmark: _GoBack]§ 8º Antes que seja lavrado o auto de infração ou expedida a notificação de lançamento, o sujeito passivo será cientificado por escrito da decisão inicial e poderá apresentar contestação prévia, que poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias a partir de sua ciência.”
§9º Na hipótese de ser reconhecida indevida a lavratura do auto de infração ou reconhecer a improcedência do lançamento, a autoridade fará o cancelamento respectivo. 
Art. 3º Os capita dos artigos 10 e 11 passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. Rejeitada ou não apresentada contestação prévia no prazo previsto, o auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
................................
Art. 11. Rejeitada ou não apresentada contestação prévia no prazo previsto, a notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
......................................” [NR]

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Acórdão do Supremo Tribunal Federal em mandado de segurança contra decisão do Tribunal de Contas da União estabelece que a “oportunidade de defesa assegurada ao interessado há de ser prévia à decisão, não lhe suprindo a falta a admissibilidade de recurso, [...]” (STF — Mandado de Segurança n. 23550, Relator: Min. Marco Aurélio, Relator p/ Acórdão: Min. Sepúlveda Pertence; julgado em: 04.04.2001). 
Tanto o Código de Processo Penal quanto o de Processo Civil preveem a apresentação de alguma forma de defesa prévia.
Entretanto, o Processo Administrativo Fiscal, regulado pelo Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, só permite ao contribuinte manifestar-se formalmente após a decisão administrativa que lavra o auto de infração ou a notificação de lançamento, já na fase recursal de impugnação. 
Entendemos que a lacuna referente à manifestação prévia do sujeito passivo, como o denomina a legislação vigente, não se justifica. Compreendemos, ademais, que o estabelecimento de uma contestação prévia trará notórios ganhos de transparência e aumentará a segurança dos atos administrativos. Outra consequência positiva será uma maior economia e maior agilidade no Processo Fiscal, uma vez que muitos procedimentos não mais precisarão chegar à fase de impugnação e os que chegarem o farão de modo muito mais consistente. O contribuinte poderá dialogar com a Receita Federal de modo mais eficiente, formal e correto. Eventuais subjetividades ficarão mais restritas já na fase inicial do procedimento fiscal e os auditores deverão motivar seus atos de modo mais preciso, fazendo com que o controle jurisdicional seja mais completo e esclarecido. 
Nesse sentido, por entendermos que a medida segue na direção do aperfeiçoamento do Estado, do aprimoramento das garantias individuais, do respeito ao cidadão, propomos a presente alteração no decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, e contamos com o apoio dos nobres pares.


Sala das Sessões,       de                       de 2016.

FÉLIX MENDONÇA JR.
Deputado Federal – PDT/BA

